
NOTA DE ESCLARECIMENTO

A empresa Nic Combustíveis LTDA, revendedora autorizada de produtos da

marca Ipiranga S/A, vem esclarecer a comunidade sobre o noticiado na imprensa acerca

da venda do Diesel S-500 em um de nossos estabelecimentos. A partir de 1º de abril de

2023, o percentual de biodiesel na composição do diesel foi ampliado de 10% para 12%.

(Resolução 16º CNPE). Nossa empresa realizou uma compra da Ipiranga no dia 28 de

março (com 10% de Biodiesel) dois dias antes da alteração e outra, também da Ipiranga,

no dia 26 de abril (com 12% de Biodiesel), após a alteração. No momento de realização

dos testes, coletados pela ANP e analisados pela UFRGS, nosso produto apresentou um

percentual de 1,2%, a menos de biodiesel na composição do Diesel S-500, visto que

parte do produto em estoque foi adquirido antes da alteração e parte após a alteração

do percentual.

Diante destes fatos, reiteramos que todos os nossos produtos sempre foram

adquiridos integralmente da Ipiranga S/A e dentro das especificações, não tendo

havido, com o ocorrido, qualquer prejuízo aos nossos clientes. Informamos que as

devidas providências já foram tomadas, o assunto resolvido e nos colocamos à

disposição para maiores esclarecimentos, reiterando sempre que nossa empresa

concorda e incentiva a fiscalização dos postos de combustíveis, visando o atendimento

aos padrões de qualidade exigidos.

A Nic Combustíveis atua há 25 anos no mercado, sendo 17 anos em parceria com

a Ipiranga e continuará prezando pela ética profissional e qualidade de nossos produtos

e serviços. Agradecemos a compreensão de todos.
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